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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 8.171, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui  o  “Selo  ECO  Amigo”
n o  m u n i c í p i o  d e  L i n s ,
destinado  a  reconhecer  e
certificar  empresas,
instituições  e  entidades  que
desenvolvem práticas em prol
da  proteção  ambiental  e  dá
outras providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º -  Fica instituído, no âmbito do Município de
Lins,  o  “Selo  ECO  Amigo”,  destinado  a  reconhecer
empresas  privadas,  instituições  públicas  e  entidades  do
terceiro setor que desenvolvam ações, projetos ou práticas
voltadas à proteção ambiental e ao bem-estar animal.

Art. 2º -  O “Selo ECO Amigo”  terá caráter honorífico,
educativo e de incentivo, sem qualquer efeito econômico,
fiscal  ou  tributário,  e  será  concedido  mediante  critérios
estabelecidos  em  regulamento  próprio.

Art. 3º - Poderão ser reconhecidas com o “Selo ECO
Amigo” empresas, instituições e entidades que comprovem,
dentre outras:

I  –  ações  de  redução,  reutilização  e  reciclagem de
resíduos;

II – programas de uso racional da água e energia;
III  –  práticas  de  reflorestamento,  arborização  ou

conservação  da  biodiversidade;
IV  –  programas  de  educação  ambiental  junto  a

funcionários, usuários e comunidade;
V  –  iniciativas  de  logística  reversa  e  destinação

ambientalmente adequada de produtos;
VI – projetos inovadores em sustentabilidade;
VII – ações de promoção do bem-estar animal,  tais

como:
a)  programas  de  guarda  responsável  de  animais

domésticos;
b) campanhas de adoção, vacinação e castração;
c) combate a maus-tratos e abandono de animais;
d)  manutenção  de  programas  de  recolhimento,

tratamento  e  reabilitação  de  animais  silvestres  ou
domésticos;

e)  parcerias  para  apoio  a  abrigos,  protetores
independentes  e  ONGs  de  proteção  animal.

Art.  4º  -  As  empresas,  instituições  e  entidades
certificadas  poderão  utilizar  o  “Selo  ECO  Amigo”  em
materiais  institucionais,  sítios  eletrônicos,  embalagens  e

campanhas  publicitárias,  observadas  as  normas  definidas
pelo  Poder  Executivo.

Art.  5º  -  Poderá  ser  firmado  parcerias  com  órgãos
públicos,  universidades,  entidades  da  sociedade  civil  e
protetores de animais para apoio técnico e avaliação dos
pedidos de certificação.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  da  sua
publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de novembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 04 de novembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 46.457, de 07 de
janeiro de 2025 pelo critério de “menor preço por item”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  075/2025  -  Processo  nº
6856/2025,  que  classificou  o  objeto  do  certame  às
empresas  PRADO  COMÉRCIO  DE  ELETRÔNICOS  E
SERVIÇOS LTDA, SUPER SONIC DO BRASIL LTDA ME,
S.C.T MARKET E QUALITY ELÉTRICA E CONSTRUÇÃO
LTDA.

Lins/SP, 04 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2025
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 46.457, de 07 de
janeiro de 2025 pelo critério de “menor preço por item”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  098/2025  -  Processo  nº
7817/2025,  que  classificou  o  objeto  do  certame  às
empresas MYR COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS
LTDA, QUALITY ELÉTRICA E CONSTRUÇÃO E SILVA &
CIA COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA

Lins/SP, 04 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2025
HOMOLOGAÇÃO
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A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 46.457, de 07 de
janeiro  de  2025  pelo  critério  de  “menor  preço  global”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  102/2025  -  Processo  nº
6795/2025,  que  classificou  o  objeto  do  certame  às
empresas  MGT INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  TINTAS
LTDA.

Lins/SP, 04 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2025 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE
S A N I T I Z A N T E  P A R A  D E S I N F E C Ç Ã O  D O S
HORTIFRUTIGRANJEIROS  OFERTADOS  NA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  –  recebimento  da  Proposta
Eletrônica até: 01 de dezembro de 2025, as 08h30min e
Abertura da Sessão disputa de lance: 01 de dezembro de
2025, às 09h30min. Licitação exclusiva.

Valor Máximo para contratação R$ 26.073,60 (Vinte
e  Seis  Mil  Setenta  e  Três  Reais  e  Sessenta
Centavos).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  bllcompras.com.  Maiores
informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 05 de novembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

...........................................................................................................

http://www.lins.sp.gov.br
mailto:licitacao@lins.sp.gov.br
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Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificação da Liberação de Recursos do Governo Federal / Estadual
Notificação da Liberação de Recursos do Governo Federal / Estadual
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

RETIFICAÇÃO da Divulgação do Resultado Final -
Edital n° 02/2025- CMDCA

O CONSELHO MUNICIPALDOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE LINS – CMDCA, por meio da Comissão
para Seleção, Análise e Indicação de Projeto, resolve

retificar a publicação em Diário Oficial do Município de Lins,
ano Ano Ano IX | Edição nº 1915, em 04 de novembro de

2025, conforme abaixo discriminado
Onde se lê:
Divulgação  do  Resultado  Final  -  Edital  n°

02/2025- CMDCA
Leia-se:
Divulgação do Resultado Preliminar -  Edital  n°

02/2025- CMDCA
Lins/SP, 05 de novembro de 2025.

Comissão para Seleção, Análise e Indicação de
Projeto

...........................................................................................................
RETIFICAÇÃO da Divulgação do Resultado Final -

Edital n° 03/2025- CMDCA
O CONSELHO MUNICIPALDOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE LINS – CMDCA, por meio da Comissão
para Seleção, Análise e Indicação de Projeto, resolve

retificar a publicação em Diário Oficial do Município de Lins,
ano Ano Ano IX | Edição nº 1915, em 04 de novembro de

2025, conforme abaixo discriminado
Onde se lê:
Divulgação  do  Resultado  Final  -  Edital  n°

03/2025- CMDCA
Leia-se:
Divulgação do Resultado Preliminar -  Edital  n°

03/2025- CMDCA
Onde se lê:

Projeto Momento de Convivência: O
esporte como caminho para o
desenvolvimento

Serviço de Acolhimento Casa Lar – ONG
Olaria

Projeto: O cuidado com o cuidador ONG Olaria

Leia-se:
Projeto Momento de Convivência: O esporte
como caminho para o desenvolvimento

Instituto Olaria

Projeto: O cuidado com o cuidador Serviço de Acolhimento Casa Lar – Instituto
Olaria

Lins/SP, 05 de novembro de 2025.
Comissão para Seleção, Análise e Indicação de

Projeto
...........................................................................................................
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CAMARA MUNICIPAL DE LINS
Estado de Sdo Paulo ROCRAMA
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Lins, 05 de novembro de 2025

Oficio-Circular n° 59/25

Senhor(a) Vereador(a),

Fica Vossa  Exceléncia  convocado(a)
para a 37° Sessdo Ordindria, da 1° Sessio Legislativa, da 19° Legislatura da Camara Municipal
de Lins, a ser realizada no proximo dia 10, segunda-feira, is 19h.

Estdo inclusos na Ordem do Dia desta
Sessdo Ordindria, os seguintes projetos:

- PL 212/25 - EXECUTIVO
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.419.628,53, destinado i manutengio das
dotages orcamentdrias da Secretaria de Infraestrutura, Obras, DPlanejamento Urbano e
Habitagio. (Publicagio n° 259/25) — Urgéncia Simples - Discussdo Unica;

- PL 215/25 - EXECUTIVO
Prorroga por mais 01 (um) ano, apds a conclusio e aprovacdo do novo Plano Nacional de
Educacdo, a vigéncia da Lei Municipal n° 6.232, de 28/10/15, que institui o Plano Municipal de
Educagdo. (Publicagiio n° 262/25) - Urgéncia Simples — Discussdo Unica;

- PL 188/25 - VER. WESLEY DE MADUREIRA
Denomina “Antonio Defendi” a atual Rua Projetada 11-A, do loteamento Residencial Vida
Nova Lins IV. (Publicagio n° 232/25) — Tramitacdo Normal - Discussdo Unica;

- PL 198/25 - VER. CANELA
Denomina “Alzira Rodrigo da Silva” a atual Rua Projetada 12-A, do loteamento Residencial
Vida Nova Lins IV. (Publicagiio n° 243/25) - Tramitacdo Normal - Discussao Unica;

- PL 199/25 - VER. FABIO CAMARA
Institui 0 "Programa Saiide Jovem" no municipio de Lins e dd outras providéncias. (Publicacio
n° 244/25) ~ Tramitacdo Normal - Discussdo Unica;

- PL 200/25 - VER. ROBSON PERES
Denomina “Praga Pastor José Mariano Filho” o atual Sistema de Lazer 03, do loteamento
Residencial Vida Nova Lins IV. (Publicagio n° 245/25) ~ Tramitacdo Normal - Discussio
Unica;

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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CAMARA MUNICIPAL DE LINS
Estado de Sao Paulo

- Substitutivo n° 01 ao PR 10/25 - MESA ADMINISTRATIVA
Dispoe sobre o regime de adiantamento de despesas de viagem, dd outras providéncias e revoga
a Resolugiio n° 489, de 04/09/23. (Publicaciio n° 227/25) - Tramitagido Normal - Discussdo
Unica;

- PL 193/25 - VER. JHEFERSON CUSTODIO - CAUSA ANIMAL
Denomina “2° Tenente PM José Batista Filho — Tenente Z¢ Avanhandava” a atual Rua
Projetada 15-B, do loteamento Residencial Vida Nova Lins IV. (Publicagiio n° 238/25) — Adiado
- Discussio Unica;

- PL 194/25 - VER. PROFESSOR EDSON GABRIEL JUNIOR
Denomina “Praga Hipolito Trindade Castelo Branco” o atual Sistema de Lazer 02, do loteamento
Residencial Vida Nova Lins IV. (Publicagio n° 239/25) — Adiado - Discussdo Unica.

Antecipamos 0s melhores
agradecimentos pela atengio,

T: reir;
residente

WN OBS: Farid uso da Tribuna Livre a Sra. Ana Hilara Mancuso Gowuvea, enfermeira, que
falard sobre: “balango das atividades do Outubro Rosa da Secretaria de Satide do municipio
de Lins realizadas durante 2025”.

LMOM
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CAMARA MUNICIPAL DE LINS £85
Estado de Sdo Paulo i 4}

PROJETOS EM TRAMITACAO
- PELO 01/25 -VER.(s): ANA PAULA LOPES, CAPITAO LOURENCO, ROY NELSON,
PROFESSOR EDSON GABRIEL JUNIOR e WESLEY DE MADUREIRA
Altera e revoga dispositivos na Lei Organica do Municipio, na parte que trata da "Mesa da
Camara" - "Da Eleicdo" e dd outras providéncias.
* Adiado por 10 (dez) Sessdes, durante a 33" S/O. Retorna na 1° S/O, em 2026.

- PLC 22/25 - EXECUTIVO
Altera dispositivos no Cédigo de Posturas - Lei Complementar n° 502, de 28/06/99.
* Comissdo de Finangas e Orcamento. Prazo: 19/11/25.

- PL 158/25 - VER. CANELA
Estabelece diretrizes para a fixagdo de sinalizadores que identifiquem a presenca de Pessoas
Autistas em quartos ou enfermarias de estabelecimentos hospitalares, em casos de internagio, no
dmbito do Municipio e di outras providéncias.
*Adiado por 06 (seis) Sessdes, durante a 34° S/O. Retorna na 40° S/O, em 01/12/25.

- PL 160/25 - VER. CANELA
Institui o Programa Municipal de Divulgagio, Prevengio e Tratamento da Endometriose e dd
outras providéncias.
*Adiado por 16 (dezesseis) Sessdes, durante a 30* S/O. Retorna na 5° S/O, em 2026.

- PL 178/25 - EXECUTIVO
Estima a receita e fixa a despesa do municipio de Lins para o exercicio financeiro de 2026.
* Sobre a Mesa para o recebimento de Emendas durante a 37° ¢ a 38°" Sessdes Ordindrias.

- PL 202/25 - VER. CANELA
Dispde sobre a criagio do Banco de Materiais de Construgdo de Lins e di outras providéncias.
* Comissao de Justica e Redacdo. Solicitada informagio a Governet. Prazo: 29/01/26.

- PL 203/25 - VER. CANELA
Institui 0 Programa Municipal de Empregabilidade Inclusiva para Pessoas com Deficiéncia no
Municipio e dd outras providéncias.
* Comissdo em Defesa dos Direitos Humanos. Prazo 19/11/25.

- PL 204/25 - VER (a). TANIA BUENO
Denomina “Praca Prof* Itsuyo Kakihara” o atual Sistema de Lazer 06, do Loteamento
Residencial Vida Nova Lins IV.
* Comissdo de Educagio, Satide e Assisténcia Social. Prazo: 18/11/25.

- PL 209/25 - VER(s): CAROLINA SOUTO E FABIO CAMARA
Institui, no dmbito do municipio de Lins, a Semana Municipal de Prevengio e Informagio sobre
Esclerose Muiltipla.
* Comissdo de Justica e Redagdo. Prazo: 19/11/25.
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Estado de Sdo Paulo { wk

- PL 210/25 - VER(s): CAROLINA SOUTO E PROF. EDSON GABRIEL JUNIOR
Institui, no dmbito do municipio de Lins, a Campanha denominada “Novembrinho Azul”.
* Comissio de Justica e Redacdo. Prazo: 19/11/25.

- PL 214/25 - VER. TUTTY PEREIRA
Denomina “Praga Eidi Cavalcante Arantes” o atual Sistema de Lazer 07, do Loteamento
Residencial Vida Nova Lins TV.
* Comissdo de Justica e Redagdo. Prazo: 19/11/25.

C. M. de Lins, 05 de novembro de 2025

Wal arbosa
Diretora Rarlamentar

LMOM

OBS:- As ScssOcs sdo transmitidas av vivo, através do site; www.camaralins.sp.gov.br e pelo Canal 56.3 - TV Aberta
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Cdmara Municipal de Lins
Estado de Sdo Paulo ECOCAMARA -LINS

Lins, 04 de novembro de 2025

Oficio-Circular n° 58/25

Senhor(a) Vereador(a),

Nos termos do artigo 301, do Regimento
Interno, temos a honra de nos dirigir a Vossa Exceléncia no sentido de encaminhar,
anexa, copia do PARECER da Comissdo de Finangas e Orcamento desta Casa, exarado
ao PL 178/25, do Executivo, que “estima a receita e fixa a despesa do municipio de Lins
para o exercicio financeiro de 2026”.

Prevalecemo-nos da oportunidade para
externar a Vossa Exceléncia votos de estima e aprego.

LMOM

Rua Maestro Carlos Gomes, n° 22 - Lins/SP - CEP: 16.400-155 - Fones: (14) 3533-2626
Fax: (14) 3523-1131 — e-mail: secretarin@camaraling sp, gov.br - Site: www.camaraling.sp.gov.br
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COMPLEMENTACAO A PUBLICACAO n° 221/25
PARECER

COMISSAO DE FINAN CAS E ORCAMENTO
Processo: PL 178/25
Presidente: Vereador Roy Nelson
PEAR Ho hb ho RS 3 S53 83 3 Xe D3 F833 ff 4 3 5 350 of 3S SSE ES Ss Sob

Senhor Presidente,
1 - O projeto ora submetido i andlise desta Comissio, de

autoria do Executivo, dispde sobre a Lei Orcamentiria Anual para o exercicio financeiro de 2026.
2 - A proposta orcamentdria foi recebida dentro dos prazos

legais e regimentais, contendo pegas, demonstrativos e anexos exigidos pela legislagio vigente.

3 ~ Foram realizadas, por esta Chmara Municipal,
audiéncias piiblicas nos dias 28 e 29 de outubro do corrente ano, em cumprimento ao § 1° do artigo
48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e ao disposto no Regimento Interno, permitindo a participagio
popular e assegurando a transparéncia do processo orcamentirio.

4 — Apés andlise do projeto, esta Comissio constatou a
necessidade de alteragio da nomenclatura de uma Agio Governamental e de seu respectivo
Programa, constante no Orcamento do Poder Legislativo, para dar mais clareza técnica e
orgamentiria, as atividades desempenhadas institucionalmente pelos vereadores, abrangendo
viagens e participacdes em eventos oficiais, reunides, visitas técnicas e outras ages de interesse
desta Camara Municipal.

5 — Com base nas considerages acima, apresentanos as
seguintes EMENDAS MODIFICATIVAS:

EMENDA N° 01
Altere-se a denominagio da Agio Governamental 2.104 - Legislativo em Agdo: Articulagio
Institucional e Captagio de Recursos, que passa a denominar-se “Legislative em Acgdo:
Articulagdo e Representagdo Institucional”.

EMENDA N° 02
Altere-se a denominagio do Programa 1015 - Articulagio Institucional e Captagio de Recursos,
que passa a denominar-se “Articulacdo e Representacdo Institucional”.

6 - Trata-se, portanto, de ajuste técnico, sem alterar o
mérito ou os valores da programagio orcamentdria originalmente previstos.

7 — Diante do exposto, esta Comissido, manifesta-se
favoravelmente ao Projeto de Lei n° 178/25, com a aprovagio das emendas modificativas apresentadas.

C.M. Lins, 03 de novembro de 2025

a.Roy Nelson
Relator

a.Wesley de Madureira a.Edson Gabriel Junior
Vice-Presidente Membro

ABLS/NMAGC
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